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Pro,"; ....•.ojjJjQ32, SENADO FEDERAL

Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPl

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
BENTO NO PROGRAMA INTERLEGI:;;

CONVÊNIO N': PB-25055/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática _ SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATiVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO _ BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
BENTO, com sede na Rua São Sebastião, n' 990, São Bento-PB, neste ato representada por seu Presidente,
vereador. JOSÉ GARCIA DOS SANTOS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.'

8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO.

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos. programas e equipamentos

entre os con venentes;

III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações ne-cessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegís, publicado no
Diário do Senado Federal de 27105/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1I23/0C-BR,

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes. em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

\
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I- tornar dísponiveis à CASA LEGISLATiVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ,---

~\: fI

--
';; IIJI'!:ItLl:{ji1J ~--



N° 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

t1belecer e regular J participaç50 da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disJX)Sto no An. 25, da.
Lei nO 8.666. de 2110611993. bem como suas alteraçães; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIG~NCIA: A paTtiT da data de as-
sinamnl. ~m vigmcia equivalente à dumção do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lucio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
VÇI1.iado.Vereador AWllerliano Evaldo Araújo. Presidente da Câmara
Municipal de GadG Bravo-PB.
ESPÉCIE: ConvêniG n~ PB-2506412003 - INTERLEGIS, oelebradG
entre o Centro de lnfOllllitica e Processarnento de DadGS dG SenadG
Federal _ PRODASEN, atuando cama órg~o ExecutlX do Programa
lnterlegis e a amara. Mwricipal de Guljlo-PB; OBJETO: Es!MJelecer
e regular a ~cipaçào da Casa Legislativa no Progyama Interlegis;
MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25. da Lei rf' 8_666.
de 21/06/1993, bem romo suas alterações; DATA DE ASSINAl1JRA:
26/0812003; VIGÊNCIA: A partir da data de asrinarurn, .;om vigência
equivalente il duração do Programa Interlegis; SIGNATARlpS: Pelo
Senado Fedmll - PRODASEN _ ExmG. Sr. PelJ6nilr.Bllrllosa I.int.a
Carvalho - DireUlr-Executivo; Pelo Conven\adG, Vereador Wilson de
Farias Ramos_ Presidente da Cirnara Municipal de Gurjão-PB.
ESPÉCIE: ConvêniG rf': PB-25015nOO3 - INTERLEGlS, celebradll
entre o Centro de lnformitica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando oomo Órgio Executor do Programa
Interlegis e a Câmara M\Dlicipal de JacaraIÍ-PB; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da. Casa Leplariva no Programa ln-
terlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei
rf 8.666, de 21!(}6/1993. bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 04/0912003; VIG~CIA: A partir da data de assinatura.

•

com vigência equiV3lente à duraçlo do Programa Interlegis; SIG-
. NATÁRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Pe-

trónio Barbosa Lima Carvalho - DiretGr-Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador HlIl'Oldo de Medeiros Soares, Presidente da CAmar:a. Mu-
nicip;11 de lacaraú'PB. .
ESPÊCIE: Convb1.iG rr: PB_2505612003 - INTERLEGIS, celebrndG
entre o Ce!ltrG de Informâtica e ProcessamenIU de Dados dG SenlIdG
Federal. PRODASEN, atuando comG órgão E~eculor do Programa
Interlegis e ~ Câmara Municipal de LagGa Seca-f'B; OBJETO: Es-
tabelea:r e regular a participaçlo da Casa Legislativa nG Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei nO 8.666, de 21106/1993. bem COTIlGsuas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 28J0712003; VIGENCIA: A panir da. data de as-
sinatura, FO"ITlvigência equivalente à duração do Programa Interkgis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - E:o:mo. Sr.
Mirio Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. VeÍ'eadlml E~pedita da CGsta Medeiros, Pre$idente da Câ-
mara Municipal de Ugoo Seca-PB.
ESPÉCIE: CGovênio n': PB-2501612002 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e PrllOCSlWllCT1tode Dados do SenadG
Fede:ral - PRODASEN. altJanOO como órgão Executor do Progtarna
Interlegis e a Câmara Municipal de Livnlmento-PB; OBJETO: Es-
labeI= e regular a participaç!o da Casa Legislativa no Progrmna
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto D:) Art. 25, da.
Lei 0° 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 1910812002; VIG~NCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigb1.cia equivalente II dunlçao do Programa lnterIegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - ExIDO. Sr.
Múio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exeeutivo; Pelo Con-
veniado. Vefeador Sebastião dllS SarItos. Presidel1te da CAmara. Mu-
nicip,11 de. Llvramento-PB.
ESPÉCIE: Convenio n": PB-2S01112OO2 _ INTERLEGlS, celebradG
entre o CmtTO de Informlltica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como 6rg!o E:o:eeutor do Prognma
Interlegis e a Câmara Municipal de Logradouro-PB; OBJETO: Es-
tabel= e regular a participaça.o da Casa Legislativa 00 Progr3ma

~~~~~~,°fc"2~~~~~3,N:m ~ ~dis~: ~T~'D~
ASSINAn.JRA: 2510912002; VIGENÇIA: A partir da data de as-

_sinatur.I. com vigência equivalente II duraç!ll do PrognmIa Interlegis;
. IGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ExmG. Sr.
, ano LúciG Lacetda de Medeiros • Diretor-E:o:ecutivG; Pelo Con-
veniado. VereadllT José Alves Filho, Presidente da Câmara Municipal
de l.9gnJdouro-PB.
ESPÉCIE: Coovênio rf': PB-2S018J2002 . INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnfDrTTlirica e Processamento de Dados do Senado
Feder1d - PRODASEN. atuando comG órgão ExeculUr do Programa
lnterlegis e a CAman MWlicipal de Marl-PB; OBJETO: Estabelecer e
regular a participaç10 da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00 Art. 25. da Lei rf 8.666,
de 21106/1993, bem comG suas allerações; DATA DE ASSINATIJRA:
3110712002; VIG~CIA: A partir da data de assinatura. çom vigência
equivalente à duração dG Progrmna Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lucio Lacerda de
MedeirOs - Diretor-Executivo; Pelo CGnveniado, V~ J~ S~o
Rod:j.gues de Me\(), Presidente da C!rmra Municipal de Marl-PB.
ESPÉCIE: Convênio nO: PB-2501912002 _ TNTERl...EGIS, celebrado
entre o CenlrG de lnfmmál:ica e ProcessamentG de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão EXecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de MarUópolis-PB; OBJETO:Es-
tabelecer e regular a participaça,o da Casa Legidariva nG Programa'
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispo!lo no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993. bem como suas a1teraçaes; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIG~C1A: A partir da data de as-
sinaIura. çom vlgb1cia equivalente à dInç!o do Programa imerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucia Lacerda de Medeiros - Diretm-ExeaJtivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Joio Gonçalves de Souza, Presidente da Câmara
Municipal de MariWpoiis-PB.
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ESPÉCIE: Convênio rf: PB-2S02012002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfurmãrica e l"roclZamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, iItwntkl comG Órgão Executor do Progyama
Interlegis e a Câmara Municipal de Mulungu-PB; OBJETO: esta-
belecer e regular a parricipaçill da Casa ~slativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dIsposto no Art. 25, da
Lei rf 8.666, de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sina.'ura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SlGNATARIOS: PelG Senado Federal - PRODASEN - ExIDO. Sr.
Mário LúciG Lacerda de Medeiros . DiretOr-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Clóvis MarinhG Falcão Leal, Presidente da C!manl
Munjcipal de Mulungu-PB.
ESPECIE, ColIVéniO o': PB-2506S12003 - INTERLEGIS, celebrado
enJre o Centro de Informática e l'roa'Ssamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruando como órgão Executor do Programa
Intcrlegis e a Câmara Municipal de Nova Floresta-PB; OBJETO:
EStabelecer e regular a parricipa<;ào da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21f<l611993, bem.romo suas allmlçõt$; DATA DE
ASSINATURA: 1810912003; V1GENCIA: A partir da data de as-
sinatura. FO"ITlvigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.Jl - PRODASEN - E,,-IDO. ST.
Petrônio Barbosa Lima Carva1hG - Direlor-ExecutivG; Pelo Conve-
niado, Vereadm: Juseeíldo Soares de Oliveira, Presidente. da Càmillll
Munlcipal de Nova Floresta-PB.
ESPECIE: ConvêniG rf': PB-2S07412003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnilica e l'roa'Ssamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgio E:o:eaJtor do Progranu.
Interlegis e a Câmara Municipal de Olivedos-PB; OBJETO: Esta-
. belecer e regular a participaçill da Casa ~Iativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lemlO$ dG dIsposto no Art. 25. da

~~s~l~~J/~/iól?:~~w..~~~~~~~:
sinatura., çom vigêl:lcia equivalente iI duraçlo do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: MG SenadG Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
PetrõniG ~a Lima Carvalho - Diretor-EXecutivo; Pelo Conve-
niado. Vereador'Grigorio da Almeida SllUlU, Presidente da Câmara
Municipal de Olivtdos-PB.
ESPECIE: ConvêniG rf': PB-2502112002 - INTERLEGIS, celebrado
entre G Centro de Infurmãrica e ProcessamentG de Dados dG Senado
Federal - PRODASEN, atuando cama órgão E~eCutor do Programa
lnterlegis e a Ornara Municipal de Ouro VelhG-PB; OBJETO: es-
tabelecer e regulilr a participação da Casa Legislativa no Programa
loterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto D:) Art. 25, da
Lei rf' 8.666, de 2110611993, bem oomo suas altmlÇÕe:S; DATA DE
ASSINATURA: 1510712002; VIGENClA: A partir da data de lIS-
sinatura, FO"ITlvigência equivalente 11duraçãoJ do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: PelG Senado Feder:al - PRODASEN - ExIDO. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Paulo Jorge Fernandes Freitas, Presidente da Ci-
mara Municipal de Ouro VeIho-PB.
ESPÉClE: Convênio n': PB-25022!2002 - INfERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e l'roa'Ssamento de Dados do Senado
Federal ' PRODASEN, atuando como ÓTgão ExecutOT do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Parari-PB; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no PTogt-ama llIterlegis;
MODALIDADE: NllS termos do disposto nG Art. 25. da Lei nO8.666,
de 21/1)6f1993. ~ como suas a1lenções; DATA DE ASSINATURA:
3110712002; VIGENCIA: A partir da data de assinatum, com vigfncia
equivalente iI duraçàll do Programa. Interlegis: SIGNATÁRlOS: Pelo
Senado Feder.tl - PRODASEN - Exmo. Sr. Màrio LúciG Lacenla de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Antônio de
Queiroz Caluêle Jimi(lr, Presidente da CâmaTa Municipal de Parari-
PB. ,
ESPEClE: Convênio rf: PB-2S02312002 - INTERLEG1S. ee1ebradG
entre o Centro de InfGmlática e Processamento de Dados do SenadG
Federal - PRODASEN, atwndo como Ótgão ExecutGr do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Pedra L..avr.!da-PB; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inter1egis; MODALIDADE: NGS temJOS do disposlG 00 Art. 25, da
Lei rf 8.666, de 2110611993, bem como.mas alteraçôcs; DATA DE
ASSINATURA: 3If0712002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. ÇQmvigência equivalmte à durilfãG do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.xmo. Sr.
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Coo-
veniado, Vereador J~ Antônio Vasconcelos da Costa. Presidente da
C1znina Mwricipal de Pedra Lavrada-PB.
ESPECIE, Convênio rf: PB-2S02512002 - INTERLEGlS, celebrado
entre G Centro de Inforinàrica e Pro<:essamento .de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como,órgio ExecutoT do ProJTBTT1&
1nterlegis e a Câmara Municipal de Pilar-PB; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto 110Art. 25, da Lei rf 8.666.
de 2110611993, bem como suas alteraçÕeS; DATA DE ASSINA11JRA:
3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as.sinalllra, çom vigblcia
equn"a1ente iI duraçill do Programa Intcrlegis; SIGNATARlOS: PelG
Senado Feder.tl - PRODASEN - ExmG. Sl".Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo ConveniadG, VereadlJl" Valderice
de Sjoles Paiva. 'Presidente da Câmata Municipal de PiIAT-PB. .
ESPECIE: c.:.m'ênio n':PB-2S0UI2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfOTmâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal- PRODASEN, atuandll como ~ Executor do Programa
Interiegis e a Câmara: MUI'1icipai de Pilllnbu-PB; OBJETO: Esta--
bel«er e regular a participação da. Casa LejPslativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lennos do dIsposto no Art. 25. da

~s~l~~32H:JilJi: ~Ê~~~ ~~~~~ ~:
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;

Folh'a no
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SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. S•.
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros . Diretor-E:o:ecutivo; Peio Con-
veniado. VereadOTOurval da Costa Lira Júnior, Presidente da. Câmar3

~sP~~~:~~e:'~Í'~-25027/21102 - INTERLEGIS. celebrado
entre o CentrG de Infonnââca e Proce:ss;mlento de Dados do Senado
Fedcral - PRODASEN, atuando como OrgiiG Executor do Programa
Interlegis e a CâmaTa Municipal de PllÇO de José de Moura-PB;
OBJETO: Estabelecer e ~ar a~cipaçãoJ da Casa ~slativa no

Z~dl~1k6~6~ d:1WwI~93~~: ~ ~:

£.A~~i~~SS~A~al~~:;ie V!~~:~ ~~ ~~
leTlegiB; SIGNATARJ8s: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. MáriG Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E:wcurivo; Pelo
Conveniado. Vereador LueréciG Ar.uijG de Sá. Presidente da Câmara

~S~&~ ~on~~en~OS:B-~5~5oma-c:r INTERLEGIS, celebrado
entre G Centro de 1nfonnãtica e Proccss;mlento de Dados do Senado

r:=;~~~'=~~i'~':~~JTIE¥'o:Pi=
:~egi~;w;t.fAt8>atg~ ~dlITha:an~\~~ /.'ri
n- 8.666. de 2110611993, bem pomo suas alterações; DATA DE AS-
SINA11JRA: 31/1212002; VJGENCIA: A parriT da data de as:sinatLlra,

ml~,~p~~t~P;OD~S~~=I.~;J~~
LilciG Lacerda de Medeiros - Diretnr-Exoculivo; Pelo Conveniado,
Vereador Vtcenle Cassirnim de Souza. Presidenle da Câmara Mu-
niciPal de Pambal-PB.
ESPÉCIE: Convênio nO: PB-2S02Sf2002 _ INfERLEGIS, ee1ebrado
entre G Centro de lnfon:n!.tica e Proeess~ de Dadas do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como - Executor do Programa
lmerlegis e a Câmara MUllicipal de Prata-P ; OBJETO: Estabelecer e

~~~~~~ ~~ ~~~%t."i~~I~o~~~:
de 2110611993, bf:m como suas alteraçÕes; DATA DE ASSINATURA:
1110712002; V1GENCIA: A partir da data de assinatura, çom vigência

~~~~~ilh~A~Ex1.,~er1~~~~tJ~~~~
Medeiros - Direcor-E:o:ecutivo; Pelo Conveniado, Vereadora Luciele
de Freitas. Presidente da. Câmara Municipal de Prata-PB.
ESPECIE: Convênio n": PB-2504312002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnárica e Process~ de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como 0rgW !,xCCUtoT do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Puxinanã-PB; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa ~islativa no I'rolmuna
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos tennlls do dIsposto no Art. 15. da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem.collJO suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1911212002; VIGENClA: A partir da data de as-

~~~t~o~~:=~~~~R~D~~~~:
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - DirelGr-ExecutivG; Pelo Con-
veniado, Vereador Carlos Alberto de Souza, Presidente da CirnIlI3

~s';i~\f:~0~~P~B-2502912()()2 - INTERLEGIS, celel;xaõ;l~~~m~U~~::fu~~:~~do ~ Senado
Imerlegis e a Câmara. MUI'1icipal de Santa. Helena-PB; OBJE~

=;;eM~..[tD~E~ ~~ ~s~~~~~a~
Lei n" 8.666. de 21106/1993, bem contO suas ~es; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIG~NCIA: A partir da data de as-

~~Ô~~o~~~2:=~~~~D~~~~~~:
Mário Lúcio Lacen:la de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Gomes de lima, Presidente da Câmara Mu-

~~dlf:~?:"":/~2505snOO3 '":. INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de InfonriãJica e,ProcesSjDll-ento de Dados do Senado

i=~;~R~~~~al*S~~PBt;"o'1fJl~~~~
tabel= e reiu\ar.a,participação,da Casa.Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: NGS te:mtos do diSJXIsto 00 Art. 25, da
Lei li" 8.666. de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810812003; V1GENClA: A partir da data de as-

~Jô~XRro11rP~~=~~~goD~~~~~~:
M:\rio LúciG Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Garcia dos SlllllOS. Presiderne da CãmllTll
Municipal de São Bento-PB.
ESPECiE: Convênio rf': PB-2503212002 • INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InfGnnática e Proces~G de Dados do Senado
Fedcral • PRODASEN. atuando como Executor do Programa
lnterlegi$ e a Câmara Municipal de São omingos do Pombal-PB;
OBJETO: Estabelecer e TeJnJlai a panicipação da Casa Lej1;islativa no
Programa Imerlegis; MOOALIDADE: NOs. termos do disposto no
Art. 25. da Lei rf' 8.666, de 2110611993, beql como suas alteraçÕeS;
DATA DE ASSINATIIRA: 3110712002; VIGENClA: A $- da data
de assinatura. cotl1 vigência equivalente â duração do a In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Somdo Federal - PROD N - E:o:-
mo. SI; Mário Lúcio Lacm:Ia de Medeiros - Diretm:-Executivo; Pelo
~~~~~~~~s:~tT~~~presidente da Cã-
ESPEClE: Convênio n~ PB-25033/2002 - INTERLEGIS, celebradll
entre o Centro de Informática e Pru~o de Dados dG Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Otgão Executor do Programa.

~~ea~~:~~~~~F~=~~
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. B, da
Lei o' 8.666, de 2110611993, ben.colIlD mas alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA: 231Ol112OO2;V1GENCIA: A partir da data de as-

~id~r~o~~~3:~~~~~~i~ZS~J~:~~:
Mário Lúcio Ulcerda de Medeiros - Diretm:-Executivo; Pelo Con-
veniadG. Vereador Luiz Gomaga Marques. Presidente da. Câmara
Municipal de SâG Francisco-PB.
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", SENADO FEDERAL
; Secretaria Especial do Interlegis - SINTE

IflTERUGli

•

•

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor{a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\Ú,~ t~ <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Bento
Av. São Sebastião, n° 990
São Bento - PB
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